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O Vereador que o presente subscreve, ao usar

das atribuições conferidas pelo Artigo 128, § 1o, inciso ldo Regimento lnterno

desta Casa de Leis e nos termos do contido na lDOl2O25 através do Programa:
'10 - Programa de Construção e Manutenção de lnfraestrutura e Serviços da

Área Urbana e Rural; Ação 2093: Manter as Atividades da Gerência de

lnfraestrutura da SEIMOB, INDICA a Mesa Diretiva, o envio de ofício ao

EXCELENTíSSIMO SENHOR PREFEITO - JOÃO DOUGLAS FABRíCIO,

sugerindo que seja realizada a roçada dos lotes ARB1, ARB2, QUADRA I E

LOTES 3 e 4 localizados na Avenida João Ribeiro Haenisch esquina com a

Rua Hélio Germano Eickhof entre o Jardim Santa Rosa e Parque lndustrial

I . Augusto Tezelli Filho.

JUSTIFICATIVA: A presente lndicação visa

atender as solicitações dos moradores, esses lotes são de esquina e como o

mato se encontra muito alto tem dificultado a visibilidade da via dos motoristas,

causando já no local até acidentes.

SALA DAS SESSÔES DO PODER

LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do paraná, em .14 de maio, de

2025.
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A COORDENADORIA DE ASSUNTOS
LEGISLATIVOS CERTIFICA :

- euANTo À EXrsrÊNCrA DE REGrsrRo DE SÚNTULA NoS TERMOS DA RESOLU o
11t2013

soBRE A lantÉntn:

( X ) náo existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto

( ) existe o registro de súmula de outro Vereador e CÓPn ANEXO.

. oUANTo À PREJUDICIALIDADE:

(X )Necessita de análise Jurídica.

( )a proposiÇâo e idêntica a outra (anexo) Já aprovada (167, l, a Rl)
Re.ieitada, nesta Sessâo Legislativa (167,1, b)

Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( )a proposiÇáo (artigo 167, inciso ll) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Em conformidade com o têxto apresentado no requerimento n" 12025, datado em do corrente
ano, a Coordenadoria de Assuntos Legislativos indica que o texto é semelhante à indicação e não de
requerimento.

O TRATA.SE OE REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA FINALIDADE
DE OUTRO JA APROVADO (ARTTGO 167, INC|SO Vt) CONFORME DOCUMENTO ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMEN To E DtsrRrBurcÃo DA PRoPosrcÃo

( ) há ôbice; â proposição está protocolizada de forma equivocada. Deveria ter sido protocolizada
conforme o art. 128, § 1o inciso l, do rêgimento interno.

( ) A proposição fêre o artigo 151, § 2", inciso l, do R. 1., pois não está formalizada e em termos.

( )A proposição tem conteúdo idêntico ou semelhente a proposiçâo em tramitação - no 12025 (em
anexo) - art. í5í, § 2", inciso ll, alÍnea "d", do R.l.

(X )A PROPOSIÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTTMOS 180 (CENTO E OTTENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART. 151, §
2', INCISO II, ALíNEA "E", DO R.I.

O A PROPOSIÇÃO REFERE.SE A OBJETIVO/META NÁO INCLUIDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2', DO R.I.

Campo Mourâo, 19 de lvlaio de 2025
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REQUERIMENTO N" /2025,

rNprcAcÃoN" 35o /2025

-v.As»"*\§'. ' . .

Marcelo Antônio Brandino Assis
Coordenadoria de Assuntos Legislativos



39012025 - 04102 - INDICAÇÃO Prolessor Geraldo - REALIZAR A LIMPEZA DA
AV. JOÂO RIBEIRO HAENISCH. NO JARDIM SANTA ROSA. ENTRE AS RUAS
INGRACIA RIBEIRO GARCIA E ARISTIDES ERCILIO ZANELA. QUE ESTÀO
REPLETAS DE ENTULHOS, GALHOS E VEGETAÇÃO RASTEIRA. TORNANDO.
AS. EM ALGL,INS TRECHOS INTRANSITAVEIS.

91312025 - 28104 - INDICAÇÂO Professor Geraldo - REALIZAR A ROÇADA E
LIMPEZA DA AVENIDA JOÀO RIBEIRO HAENISCH. ENTRE AS RUAS
INGRACIA RIBEIRO GARCIA E ANTÔNIO SKOVRONSKI, NO JARDIM SANTA
ROSA, QUE SE ENCONTRAM REPLETAS DE ENTULHOS, GALHOS E

VEGETAÇÃO RASTEIRA, TORNANDO-AS, EM ALGUNS TRECHOS.
INTRANSITAVEIS.
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A Coordenadoria de Assuntos Legislativos certificou em data de 19 de maio de
2025 a inexistência de Súmula. inÍormando ainda a necessidade de análise quanto a
prejudicialidade e por fim, quanto aos quesitos para recêbimento e distribuição da
proposição a necessidade de análise jurídica, na forma do Art. 151 , § 20. lnciso ll, alínea
"e", do Regimento lnterno desta Casa de Leis.

No tocante a certidão da Coordenadoria de Assuntos Legislativos quanto a
prejudicialidade, verifica-se que a mesma não apontou a necessidade, somente
informando que haveria necessidade.

Em relaÇão aos quesitos para recebimento e disÍibuição da proposição, certificou
aCoordenadoriadeAssuntosLegiSlativoSaexistênciadash9!g3§@s
no 9í 3/2025 , ambas de Autoria do Vereador Professor Geraldo, na forma do Artigo 151,

§ 2o, lnciso ll, alínea "e" do Regimento lnteÍno desta Casa de Leis e ainda a existência
de proposiÇão com conteúdo que foi objeto de indicação e ou requerimento aprovados
nos últimos 180 (cento e oitenta) dias.

Em análise ao certificado pela Coordenadoria de Assuntos Legislativos verifica-se
que o objeto da lndicacão no 390/2025. é idêntico ao da presente ocorrendo assim
prejudicialidade a sua tramitação.

No tocante a !-49!!93g!4|!!ll3@ esta Procuradoria Geral emitiu parecer
desíavorável a mesma, íace o objeto ser idêntico ao da lndicação no 39012025.

Diante do acima exposto, esta Procuradoria Geral se manifesta
DESFAVORAVELMENTE à apresentaÇão da presente indicação

Campo Mourão,22 de maio de 2025.
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Procurador Geral
Oab/Pr - 29.39í

PROCURADORIA GERAL

2110512025 as 8:34h

DO PARECER:


